
 

DECRETO Nº 080, DE 23 DE JUNHO DE 2015 

 
“Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Educação” 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2.659, de 02 de maio de 1995, alterada 

pela Lei nº 2.958, de 20 de janeiro de 1998, artigos 3º, I, II, III, e 5º. 

 
 

D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º) São nomeados para composição do Conselho Municipal de 

Educação os representantes dos órgãos e entidades previstos no art. 3º, inciso I, II e 

III, da Lei nº 2.958, de 20 de janeiro de 1998, abaixo especificados, com seus 

respectivos suplentes, para o biênio 2015/2017: 

 
I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) Divisão de Educação Infantil 
Titular: Claúdia Faria Tavares M. Reis Nicolau 

Suplente: Rosana Coradi da Silva 

 
b) Divisão de Ensino Fundamental 
Titular: Lourdes Aparecida Filhou 

Suplente: Maria Elizabeth Molinari Bittencourt 

 
c) Divisão de Ensino Profissional 
Titular: Ana Maria Galvão de França Cordioli 

Suplente: Sandra Cristina Marques 

 
d) Secretaria de Esportes e Lazer 
Titular: Marcos Gasparino Schimidt 

Suplente: José Cláudio Sartori 

 
II – PESSOAS DE NOTÓRIO SABER E EXPERIÊNCIAS EM MATÉRIA DE EDUCAÇÃO: 
 

Titular: Flávia Rossi 

Suplente: Renata Ap. Marçal Ramos de Oliveira 

 

Titular: Rosana C. Sartoratto Pollini 

Suplente: Ana Paula Pereira da Silva Pedroso 

 
- segue fls. 02 - 



 

 

III – ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) Das Associações de Pais e Mestres das Escolas Públicas; 
Titular: Saila Milena de Castro Olo 

Suplente: Bruna Gabriela Cazotto Lopes 

 
b) Dos Diretores e Professores das Escolas Públicas Estaduais de Itapira; 
Titular: Flávio Eduardo Mazetto 

Suplente: Helton Zanqueta de Moraes 

 

c) Dos Diretores e Professores das Escolas Públicas Municipais de Itapira; 
Titular: Loide Lopes Bueno Brusasco 

Suplente: Rosana Colferai 

 

d) Dos Diretores e Professores das Escolas Particulares de Itapira. 
Titular: Diego Danilo Rizzi 

Suplente: Tais Cristiane de Lima 

 
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 23 de junho de 2015. 

 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na data supra. 

 

 

 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
SECRETÁRIA DE GOVERNO 


